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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

21/10/2008

Seminário em São Paulo trata de Saúde Mental e Trabalho 


Intuito do evento da Fundacentro é contribuir para o aperfeiçoamento das políticas públicas no âmbito da saúde mental do trabalhador 

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) - braço do Ministério do Trabalho e Emprego na pesquisa em saúde e segurança do trabalhador -, o Centro de Referência em Saúde do Trabalhador do Estado de São Paulo (Cerest/SP) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Nacional (Senac) promovem nos dias 28 e 29 de novembro o seminário nacional 'Saúde Mental e Trabalho'. O evento é gratuito e será realizado no Hotel San Raphael, situado no Largo do Arouche, 150, Centro de São Paulo. 

As pesquisadoras Maria Maeno e Juliana Andrade Oliveira, ambas da Fundacentro, fazem parte da comissão organizadora do seminário que visa contribuir para o aperfeiçoamento das políticas públicas no âmbito da saúde mental e trabalho, promover a atualização e integração dos profissionais da área, fortalecer uma rede de discussão, com o intuito de incentivar novos estudos e difusão de conhecimento. 

Programação - Durante os dois dias de atividades, serão realizadas mesas-redondas e seis oficinas. As mesas-redondas versarão sobre temas como 'O trabalho contemporâneo: precarização e saúde mental'; 'Práticas organizacionais e expressões clínicas do sofrimento psíquico relacionado ao trabalho'; 'Políticas públicas: prevenção, proteção social, tratamento e reabilitação do trabalhador'; entre outros. 

Haverá também oficinas sobre saúde mental e trabalhadores da saúde, da educação, de bancos e teleatendimento, de transportes, reabilitação profissional em saúde mental e legislação e perícia em saúde mental e trabalho. 

Estão disponíveis 300 vagas para as mesas-redondas e 40 vagas por oficina. As inscrições deverão ser feitas pelo site da Fundacentro. Basta clicar em "eventos" e depois em "eventos a realizar". 

Maiores informações pelos telefones: (11) 3066-6323 ou (11) 3066-6132 ou através do e-mail: sev@fundacentro.gov.br 


MINSTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
24/10/2008

	Secretário faz balanço sobre os acidentes de trabalho em 2007 


Da Redação (Brasília) - Na terceira entrevista da Série Anuário Estatístico da Previdência Social, o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, faz um balanço sobre os números dos acidentes de trabalho em 2007, fala sobre o Nexo Técnico Epidemiológico e explica as principais conseqüências dos acidentes de trabalho.

No ano passado, foram registrados 140 mil casos de acidentes de trabalho a mais que em 2006. No entanto, o secretário explica que o aumento foi em função do Nexo Técnico Epidemiológico, que entrou em vigor a partir de abril de 2007 e tem o objetivo de combater a subnotificação de acidentes de trabalho. A Região Sudeste apresentou o maior número de acidentes de trabalho, de acordo com o secretário, porque é a região que mais emprega formalmente e, conseqüentemente, tem mais contribuintes para a Previdência Social. “Há uma maior tendência de comunicação de acidentes de trabalho e, portanto, de concessão de benefícios acidentários na região”, explica Schwarzer. 

Segundo o secretário, no ano passado, dos 688 mil casos de acidentes de trabalho liquidados - ou seja, cujo processamento foi concluído em 2007 -, a Previdência registrou 281.696 mil com afastamento superior a 15 dias; em 2006, foram 149.944. “O Nexo Técnico Epidemiológico está nos permitindo identificar melhor os casos de afastamento do trabalho derivados de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, principalmente”, avalia o secretário. 

Em 2007, 2.804 pessoas morreram em decorrência de acidentes de trabalho, seis vítimas a mais que no ano anterior. Segundo Schwarzer, a estabilidade no número de mortes mostra que há uma tendência de queda na taxa de mortalidade decorrente de acidentes de trabalho, pois “houve um aumento significativo” do número de contribuintes formais de 2006 para 2007. 

A queda também é verificada nos casos de invalidez decorrentes de acidentes de trabalho. No ano passado, 8.504 trabalhadores não voltaram ao mercado de trabalho após um acidente ou a uma doença, quando em 2006 esse número foi de 9.203. “Mesmo assim nos entendemos que esses indicadores ainda são muito elevados, que o Brasil precisa aprofundar as suas políticas de prevenção na área de saúde e segurança do trabalhador evitando acidentes de trabalho” adverte o secretário. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/10/2008

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - 9ª REGIÃO

 RESOLUÇÃO No- 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre a Ginástica Laboral, Cinesioterapia, Exercícios Terapêuticos, Exercícios Corretivos pelo Fisioterapeuta na Fisioterapia do Trabalho e dá outras providências.

O Plenário do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região com circunscrição nos Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e Acre, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 46 da Resolução nº 182 de 25 de setembro de 1997 do COFFITO, em sua 38º Reunião Plenária Extraordinária, realizada no dia 23 de outubro de 2008, em sua sede, situada no Centro Político Administrativo, Rua H, Quadra 04, Lote 02, Setor A, Cuiabá - MT.

Considerando o Decreto Lei 938/69 artigo 3º, onde coloca como atividade privativa do fisioterapeuta executar métodos e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente.

Considerando a Lei 6.316/75, que é livre a atuação do profissional fisioterapeuta em todo o território nacional, podendo também atuar na administração pública direta e indireta, nos estabelecimentos hospitalares, nas clínicas, ambulatórios, creches, asilos, entre outros; ou exercícios de cargo, função ou emprego de assessoramento, chefia ou direção entre outros; sendo exigida como condição essencial, a apresentação da carteira profissional de Fisioterapeuta. 

Considerando a Resolução CNE/CES 04/2002, que institui as diretrizes da graduação do fisioterapeuta, tendo como perfil do fisioterapeuta entre outras a capacitação para atuar em todos os níveis de atenção à saúde, ainda, dotar o profissional de conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades na atuação em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, tanto a nível individual quanto coletivo. 

Considerando a Resolução nº 08/78 do Coffito, que constitui atos privativos dos fisioterapeutas a execução de métodos e técnicas que visem à saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária; além de ministrar terapia física que objetive preservar, manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função do corpo humano, por meio de relaxamento muscular, de correção de vício postural entre outros e determinando o segmento do corpo a ser submetido ao exercício, a modalidade do exercício a ser aplicado e a respectiva intensidade.

Considerando a Resolução nº 158/94 do Coffito, em seu artigo 3º declara que: "A indicação e a utilização das metodologias e das técnicas da Cinesioterapia é prática terapêutica própria, privativa e exclusiva do profissional Fisioterapeuta".

Considerando a Resolução nº 259/03 do Coffito, que atribui ao fisioterapeuta que presta assistência à saúde do trabalhador: promover ações preventivas a intercorrência de processos cinesiopatológicos; prescrever a prática de procedimentos cinesiológicos compensatórios as atividades; identificar, avaliar e observar os fatores

ambientais que possam constituir risco à saúde funcional do trabalhador; realizar a análise biomecânica da atividade produtiva do trabalhador, considerando as diferentes exigências das tarefas nos seus esforços estáticos (postura exigida, estimativa de duração da atividade específica e sua freqüência) e dinâmicos (frequência, duração, amplitude e força exigido) e ainda o fisioterapeuta deverá ser um ente profissional ativo nos processos de planejamento e implantação de programas destinados a educação do trabalhador nos temas referentes a acidente do trabalho, doença funcional/ocupacional e educação para a saúde.  

Considerando a Resolução nº 351/08, que reconhece a Fisioterapia do Trabalho como Especialidade do profissional Fisioterapeuta.

Considerando que as LER/DORT são consideradas doenças vinculadas ao trabalho, tendo sua etiologia na organização e nas causas biomecânicas da atividade laboral reconhecidas pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.

Considerando que a Ginástica Laboral faz parte do rol de métodos e técnicas utilizado pelo fisioterapeuta na promoção da saúde do trabalhador e prevenção de LER/DORT. 

Considerando a Normatização do Mistério do Trabalho a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO/2002, que o fisioterapeuta atua desenvolvendo programas de prevenção, promoção de saúde e de qualidade de vida, planeja campanhas de prevenção, realiza procedimentos de prevenção de deficiência, handicap e incapacidade, planeja atividades terapêuticas com grupos especiais e executa procedimentos ergonômicos. 

Considerando o parecer técnico de 28 de junho de 2007, do COFFITO, que conclui que "a "Ginástica Laboral" é a expressão que descreve uma das modalidades de intervenção do fisioterapeuta na área da saúde do trabalhador, uma vez que a concepção de prevenção de doenças e agravos à saúde, bem como a assistência à saúde perpassa pelos conceitos e pelas práticas multiprofissionais integralizadas, multi e interdiscisplinares, sendo totalmente adequado o uso da expressão e a prática da mesma por fisioterapeutas que prestam assistência em empresas por meio da ergonomia;" ainda continua relatando que: "A intervenção fisioterapêutica na área da saúde do trabalhador junto às empresas é objeto e campo de atuação deste profissional, portanto, o uso da expressão "Ginástica Laboral", como também de outras tais, como Cinesioterapia, Exercícios Terapêuticos, Exercícios Corretivos, acrescidos ou não da palavra Laboral, caracterizando de modo fidedigno e legal, uma prática própria do fisioterapeuta na área da saúde do trabalhador."

Considerando a grande demanda de fisioterapeutas realizando a Ginástica Laboral como instrumento; dentro do projeto de fisioterapia do trabalho; na promoção de saúde e prevenção do LER/DORT em empresas públicas e privadas e/ou organizações detentoras de postos de trabalho, intervindo na promoção e prevenção da saúde do trabalhador de maneira importante para a redução dos índices de doenças ocupacionais, utilizando a Ginástica Laboral como ferramenta poderosa para os fins próprios do fisioterapeuta, resolve: 

Art. 1º - O uso da Ginástica Laboral, Cinesioterapia, Exercícios Terapêuticos e ou Exercícios Corretivos, acrescidos ou não da palavra Laboral, na fisioterapia do trabalho; para a promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde do trabalhador, tanto a nível individual quanto coletivo é atividade própria do Fisioterapeuta. 

Art. 2º - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Fonte: Diário Oficial da União - Nº 210, quarta-feira, 29 de outubro de 2008
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/10/2008

Compensação de jornada em atividade insalubre sem licença prévia enseja multa administrativa
A 5ª Turma do TRT-MG deu provimento a recurso da União Federal para julgar improcedente ação em que uma empresa mineradora contestava multa administrativa, que lhe foi aplicada por violação do disposto no artigo 60 da CLT, no que diz respeito à exigência de prévia autorização da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho para a prorrogação da jornada em atividade insalubre.

A recorrente alegou que requereu à DRT autorização para a prorrogação da duração normal do trabalho, comprovando a efetiva necessidade da prorrogação do labor em subsolo e a compensação em superfície. Sustentou que a fiscalização da DRT não considerou a circunstância de que havia assumido as obrigações de uma Massa Falida e, por isso, necessitou de maior empenho dos empregados para cumprir com os compromissos assumidos com os clientes e evitar uma dispensa em massa. 

A sentença acolheu o pleito e declarou nulo o auto de infração, levando em conta que a mineradora chegou a requerer a autorização, mas não obteve resposta em tempo hábil, não podendo ser responsabilizada pela demora da Administração.Mas, para a relatora do recurso, juíza convocada Adriana Goulart de Sena, a empresa estava impedida de prorrogar a jornada enquanto não tivesse o seu pedido analisado e deferido pela autoridade competente. Esclarece a juíza que, mesmo antes da autuação, a empresa havia sido advertida acerca do procedimento a ser adotado e orientada no sentido de que deveria buscar a negociação coletiva para legitimar a prorrogação de jornada pretendida. Além do que, os motivos apresentados não demonstraram necessidade imperiosa decorrente de força maior, como exigido pelo artigo 61 da CLT.

 “A adoção unilateral pelo empregador do regime de compensação de jornada em atividade insalubre, no curso de procedimento administrativo em que se postulou a licença prévia da autoridade competente em matéria de higiene, afronta o artigo 60 da CLT e enseja a aplicação, pelo órgão fiscalizador, da multa prevista no artigo 75 do diploma consolidado” - concluiu a relatora.A Turma, portanto, deu provimento ao recurso da União para julgar improcedente a ação, mantendo a multa de 3.872,8470 UFIR imposta á mineradora, que deverá ainda arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, em favor da União, no importe de 10% sobre o valor da causa.( RO nº 01406-2007-140-03-00-5 ) Esta noticia foi acessada 93 vezesEnvie esta notícia por email  

Assessoria de Comunicação Social Subsecretaria de Imprensa - (31) 3228-7285acs@trt3.jus.br  

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/10/2008

Constatada doença profissional, empregado tem direito a estabilidade mesmo
sem ter recebido auxílio-doença acidentário.
 Pelo entendimento expresso em decisão da 1ª Turma do TRT-MG, desde que constatada a doença profissional e o nexo de causalidade com a atividade desenvolvida na empresa, o empregado tem direito à estabilidade decorrente de acidente de trabalho, ainda que não tenha se afastado por mais de 15 dias e, conseqüentemente, não tenha recebido o auxílio-doença acidentário (previsto como um dos requisitos para o direito à estabilidade provisória de que trata o artigo 118 da Lei nº 8.213/91). 

Segundo esclarece a relatora do recurso, juíza convocada Wilméia da Costa Benevides, a jurisprudência vem evoluindo no sentido de reconhecer a estabilidade, a partir da interpretação do item II da Súmula nº 378 do TST que, ao prever como pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a percepção do auxílio-doença acidentário, ressalva expressamente a hipótese em que se constatar, após a despedida, doença profissional com causa diretamente relacionada com a atividade laboral desenvolvida.

“Se o laudo pericial trazido aos autos comprova ser a autora portadora de patologia que guarda nexo técnico e causal com a atividade laborativa desenvolvida na empresa, cujos sintomas se revelam atuais, impõe-se reconhecer o direito à estabilidade e, diante da impossibilidade da reintegração, convertê-la em indenização, relativamente ao período abrangido pela garantia respectiva” - conclui a relatora, negando provimento ao recurso interposto pela reclamada.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/10/2008
Juros da indenização por acidente de trabalho incidem a partir do fato.  
 

“Os juros de mora decorrentes de condenações por danos morais em acidentes de trabalho devem incidir a partir da data do fato.” Esse é o entendimento da 9ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 15ª Região, que deu provimento parcial a recurso ordinário do reclamante, em processo movido contra uma indústria de madeiras. 

A decisão modificou sentença da Vara do Trabalho de Santa Cruz do Rio Pardo – município a 311 quilômetros de Campinas -, que havia estabelecido a incidência dos juros a partir do ajuizamento da ação, conforme a Lei 8.177, de 1991.
 

Em sentido diverso, e por unanimidade, a Câmara decidiu aplicar a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo a qual “os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”.
 

O colegiado fechou consenso em torno do que propôs o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Gerson Lacerda Pistori, cujo voto também se fundamentou no artigo 398 do Código Civil, que segue na mesma linha do entendimento do STJ. 

Dessa forma, a incidência dos juros de mora deverá ser contabilizada desde o dia 21 de março de 1997, data em que ocorreu o infortúnio, conforme a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) juntada ao processo. 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região Campinas

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
 

24/10/2008

NR nº 6 - Equipamento de Proteção Individual - Capacete de Segurança - suspensão
 

A Portaria nº 71, de 16/10/08, DOU 24/10/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e utilização do lote 100 do Capacete de Segurança referência PLASTICOR PE-HD, portador do Certificado de Aprovação nº 12.617, devido à reprovação do mesmo em testes laboratoriais realizados pela FUNDACENTRO: relatório de ensaio nº 039/2008-A, realizado em 18/02/08; 241/2008-B, em 12/05/2008 e 474/2008-A, em 25/08/08.   

 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora nº 6 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

 

 

Art. 1º - Suspender a comercialização e utilização do lote 100 do Capacete de Segurança referência PLASTICOR PE-HD, portador do Certificado de Aprovação nº 12.617, concedido à empresa PLASTCOR DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 04.704.457/0001-38, estabelecida à Rua Cristiano Greve, nº 281, Jardim Senador Vergueiro, Limeira - SP, devido à reprovação do mesmo em testes laboratoriais realizados pela FUNDACENTRO: relatório de ensaio nº 039/2008-A, realizado em 18/02/08; 241/2008-B, em 12/05/2008 e 474/2008-A, em 25/08/08. 

 

Art. 2º - Fica a empresa PLASTCOR DO BRASIL LTDA CNPJ nº 04.704.457/0001-38, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
Fonte: DOU
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/10/2008
A Semana Européia tem por objetivo reduzir os acidentes de trabalho e as doenças profissionais 


A redução do número de acidentes de trabalho e de doenças profissionais constitui o objetivo da Semana Européia para a Segurança e a Saúde no Trabalho que decorre de 20 a 24 de Outubro de 2008. Organizadas pela Agência Européia para a Segurança e a Saúde no Trabalho (EU-OSHA), as atividades de campanha da semana irão sublinhar a importância da avaliação dos riscos para a saúde e para a segurança. A EU-OSHA elaborou igualmente um novo relatório sobre "Avaliação de riscos", em que apresenta formas práticas para gerir e reduzir os riscos no local de trabalho. 

A Semana Européia faz parte da campanha Locais de trabalhos seguros e saudáveis sobre avaliação de riscos. Durante esta semana, realizar-se-ão em toda a Europa centenas de eventos e atividades de campanha, nomeadamente conferências e exposições, bem como sessões e atividades de formação, em que participarão, lado a lado, pequenas e grandes empresas. O tema comum a todos estes eventos é a promoção da importância da realização de avaliações de risco em todos os locais de trabalho. 

Jukka Takala, Diretor da EU-OSHA, afirma: “A cada três minutos e meio morre uma pessoa na UE por causas relacionadas com o trabalho e a cada quatro segundos e meio, um trabalhador da UE tem um acidente que o força a permanecer em casa pelo menos três dias úteis*. Esta situação é inaceitável! Necessitamos de uma mudança, e esta mudança começa com a avaliação dos riscos no local de trabalho. Temos de sensibilizar as entidades patronais, os trabalhadores, os representantes para a área da segurança e os decisores políticos para o fato de uma avaliação de riscos adequada ser fundamental para uma boa gestão da saúde e da segurança no trabalho.” 

O êxito da campanha Locais de trabalho seguros e saudáveis é devido, em grande medida, ao apoio da rede EU-OSHA de pontos focais nos 27 Estados-Membros da UE e nos países em vias de adesão. O contributo de muitas iniciativas locais e regionais realizadas por sindicatos, empresas, ONG e administrações públicas assume igualmente grande importância. Todas estas atividades demonstram que a prevenção de acidentes de trabalho e de doenças profissionais constitui uma prioridade na Europa. 

A nova Risk Assessment Magazine [Revista de avaliação de riscos] é uma das muitas iniciativas destinadas a aumentar a sensibilização para a importância de uma boa avaliação de riscos, e apresenta exemplos de boas práticas de ministérios, organizações patronais e sindicatos de toda a Europa para melhorar a gestão de riscos no local de trabalho.

###

Para mais informações: 

Consulte o sítio Web da campanha 

Leia a Risk Assessment Magazine 

Aceda ao nosso ponto de entrada da avaliação de riscos 

Jornalistas de televisão: material de arquivo sobre avaliação de riscos, reportagem pré-editada (3/10 minutos) 

Notas aos editores 

• Na UE, segundo estatísticas publicadas pelo EUROSTAT(1), morrem anualmente 5 720 pessoas na sequência de acidentes relacionados com o trabalho. Além disso, segundo a Organização Internacional do Trabalho(2), morrem ainda anualmente 159 500 trabalhadores na UE devido a doenças ocupacionais. Por conseguinte, tomando os dois números em consideração, cada três minutos e meio morre alguém na UE devido a causas relacionadas com o trabalho. A cada quatro segundos e meio, um trabalhador na UE tem um acidente que o força a permanecer em casa pelo menos três dias úteis(3). 

(1) EUROSTAT 2005: Figure in recorded economic sectors covering 87% of the workforce in the 27 EU Member States. 

(2) ILO 2005: Figure is an estimation for EU27; http://www.ilo.org/public/english/protection/safework/wdcongrs17/index.htm 

(3) ILO estimates 2008 

• A Agência Europeia para a Segurança e a Saúde no Trabalho foi criada pela União Europeia para contribuir para a satisfação das necessidades de informação em matéria de segurança e saúde no trabalho. Sedeada em Bilbau, Espanha, a Agência visa melhorar a qualidade de vida da população trabalhadora, promovendo o fluxo de informações de carácter técnico, científico e económico entre todos os interessados nas questões de segurança e de saúde no trabalho. 

• “Locais de Trabalho Seguros e Saudáveis: Bom para si. Bom para as empresas. Uma campanha europeia sobre Avaliação de Riscos” é a campanha de âmbito europeu da EU-OSHA que tem por objectivo sensibilizar para a importância da Avaliação de Riscos e tornar os locais de trabalho europeus mais seguros, mais saudáveis e mais produtivos. A campanha decorre durante dois anos (2008/2009) e conta com o apoio das Presidências da UE, do Parlamento Europeu, da Comissão Europeia e dos parceiros sociais europeus. 

Durante a Semana Europeia para a Segurança e a Saúde no Trabalho (20-26 de Outubro de 2008 e 19-25 Outubro de 2009), serão organizados diversos eventos com a participação dos pontos focais, que são normalmente as autoridades nacionais em matéria de SST em cada Estado-Membro. 

A campanha inclui ainda a atribuição de Prémios de Boas Práticas, que reconhecem empresas e organizações que tenham contribuído de forma notável para a avaliação de riscos no local de trabalho. 

A campanha conta com a colaboração de uma grande variedade de empresas e organizações, para que estas ajudem a fazer passar as mensagens-chave aos seus parceiros. As organizações e indivíduos participantes podem descarregar um “Certificado de Participação” personalizado ou mostrar o seu empenho colaborando na qualidade de patrocinador ou parceiro da campanha. Para informações sobre o Estatuto de Parceiro da campanha consulte: http://osha.europa.eu/campaigns/hw2008/partners 


Fonte: Site da Agência Européia para a Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
22/10/2008
Projeto define base para cálculo de insalubridade  
 

O Projeto de Lei nº 294, de 2008, é uma nova aposta dos juízes trabalhistas para tentar definir, de uma vez por todas, qual será a básico de cálculo do adicional de insalubridade. A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), que tenta a aprovação de uma medida provisória para regular a matéria, sinalizou seu apoio ao projeto. 
 

Tanto o projeto de lei quanto o anteprojeto de medida provisória elaborado pela entidade prevêem um um aumento na folha de pagamento das empresas com a nova forma de cálculo, utilizando como básico de cálculo do adicional o salário básico do trabalhador, ao invés do salário mínimo. 
 

Desde maio, quando o Supremo Tribunal Federal (STF) editou a Súmula Vinculante nº 4 proibindo a vinculação do adicional ao salário mínimo, as empresas permanecem em dúvida quanto a forma correta para o cálculo do benefício.

A confusão teve início porque a súmula vinculante vetou que a Justiça defina uma nova forma de cálculo do adicional de insalubridade - restando apenas que o Congresso Nacional aprove uma lei a respeito.

Enquanto isso não acontece, milhares de processos envolvendo o benefício tramitam na Justiça trabalhista, o que forçou o Tribunal Superior do Trabalho (TST) a editar, em julho, a Súmula nº 228, estabelecendo o salário básico do trabalhador - ou seja, seus vencimentos - como básico de cálculo do adicional de insalubridade. Mas a súmula do TST foi suspensa por conta de uma liminar concedida à Confederação Nacional da Indústria (CNI) pelo Supremo. 

De autoria do senador Paulo Paim (PT-RS), o Projeto de Lei nº 294 estabelece que o adicional de insalubridade incidirá sobre o salário do trabalhador. Além disso, o projeto pretende aumentar o percentual de incidência, que hoje é de 10%, 20% ou 40%, conforme o nível de risco da atividade.

Enquanto aguarda uma resposta do Ministério do Trabalho a respeito do anteprojeto de medida provisória, que também estabelece a incidência do salário básico para o cálculo do benefício, a Anamatra enxerga positivamente o projeto de lei.
 

"O aumento do adicional vai incentivar as empresas a investirem em segurança e tecnologia", diz Renato Henry Sant'Anna, diretor de assuntos legislativos da Anamatra. Segundo ele, trata-se de um caso de urgência, pois os juízes trabalhistas têm interpretado de formas diferentes a Súmula Vinculante nº 4. 
 

O projeto de lei de Paulo Paim é o único em andamento sobre o tema. Segundo o senador, uma alternativa em estudo é apresentar um substitutivo nos moldes da proposta da Anamatra, o que, segundo ele, seria um "meio termo" mais razoável para o momento. 

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho 
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